
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000353/2025  
Processo:  10985-00 2025
Autoria:  Dr. Antônio Aguiar
Ementa:  Altera o Art. 1º da Lei nº 13.431, de 21 de julho de 2016, que institui o Dia

Municipal de Combate ao Câncer de Mama no Calendário Oficial do Município de
Juiz de Fora.

  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 353/2025, que "Altera o Art. 1º da Lei nº 13.431, de 21 de
julho de 2016, que institui o Dia Municipal de Combate ao Câncer de Mama no Calendário Oficial do
Município de Juiz de Fora."

Após análise minuciosa, verificamos que a proposição está em plena conformidade com os
princípios e disposições legais e constitucionais aplicáveis, não sendo identificado nenhum vício que
possa comprometer sua regularidade.

Dessa forma, manifestamos pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto
autorizando seu prosseguimento pelos trâmites regimentais até o Plenário, onde manifestaremos
nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 3 de outubro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P288650

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

